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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº 38, DE 12 DE JULHO 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº 06, de 22 de Junho de 2021 que Dispõe sobre alteração da Lei Complementar 042, de 26 de junho de 2002 e dá outras providências.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: A Lei Complementar Municipal 042, de 26 de junho de 2002, estabelece o Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e fundações públicas do Município de Nova Andradina, e dá outras providências.
CONCLUSÃO: Observados os princípios da juridicidade e o parecer 260/2021 do jurídico desta Casa, emitimos parecer desfavorável à tramitação e votação, pois o mesmo encontra-se com inconstitucionalidade Material.


É o parecer.

Sala das Comissões em 12 de Julho de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

        PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB
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